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Ilustríssimo Senhor Delegado da Receita Federal de Julgamentos de ...-PR.

   



M LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede em ..., inscrita no CNPJ sob o n.º ...., vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar  

Impugnação

ao Auto de Infração contra ela relativamente ao COFINS de abril a outubro/92 e janeiro/93, o que faz com base nos artigo 14 e seguintes do Decreto 70.235/72, com alterações feitas pelas Leis 8.748/93 e 9.532/97, em virtude dos fundamentos de fato e de direito que passa a expor.


1. DOS FATOS





A ora impugnante foi objeto de ação fiscal com referência à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS no período compreendido entre abril de 1992 e dezembro de 1995, ao final da qual foi lavrado o seguinte termo de verificação fiscal:

“ 1. APRESENTAÇÃO DE DCTF
No período fiscalizado, com relação a apresentação de DCTF junto a Receita Federal, a situação da empresa era:

Período             Situação

1992
        Dispensada - empresas em geral

1993   
        Obrigatória - Empresa não apresentou (fls.)

1994               Obrigatória - Empresa não apresentou (fls.)

1995               Obrigatória - empresa apresentou regularmente

Os débitos ou as diferenças apuradas pela fiscalização no período em que a empresa estava dispensada (1992) e nos períodos em que não apresentou DCTF (1993 e 1994), assim como, os valores não declarados nos DCTFs entregue em 1995, foram considerados como sem confissão de dívida, portanto, objetos de constituição de créditos tributários.

2. CONFIRMAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO  

As planilhas apresentadas pelo Contribuinte (fls.) foram cotejadas com os documentos fiscais - Livro de Apuração de ICMS e documentos auxiliares (fls.), cujo resultado não apresentou divergência relevante de valores.

3. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS A MENOR
As contribuições mensais de abril/92 a dezembro/95, calculadas com base na planilha (fls.), os depósitos judiciais (fls.), pagamentos através de DARF (fls.) e os valores parcelados (fls.), foram imputados para determinação dos débitos remanescentes.

O resultado dessa imputação, mostrou a existência de débitos remanescentes no período de abril a outubro/92 e janeiro/93 (fls.), que se tratando de valores sem confissão de dívida ativa foram objetos de auto de infração.

Para os depósitos judiciais acima mencionados, relativos ao período de abril a dezembro/92, confirmamos através de tela da Arrecadação c conversão do depósito judicial em renda da União (fls.).”

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2. DO DIREITO


2.1. Da Decadência

 



Como demonstra a exigência fiscal, os valores exigidos dizem respeito a débito supostamente remanescente de COFINS no período de abril a outubro/92 e janeiro/93.

  
 


A Fazenda Pública, porém, já decaiu do direito de constituir o crédito tributário relativamente a este período, uma vez que este crédito já foi tacitamente homologado após o transcurso do prazo de cinco anos a que se refere o Código Tributário Nacional:

“ Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o  pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente o homologa.

    ...

    § 4º. Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado este prazo, sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e DEFINITIVAMENTE extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.”  





  



Como se vê, em se tratando a COFINS de tributo submetido a esta forma de lançamento, o transcurso do prazo de cinco anos, sem manifestação da autoridade administrativa, é circunstância que EXTINGUE o crédito tributário com caráter de definitividade.

  



Além de o § 4º do art. 150 (CTN) ter disciplinado expressamente a respeito da decadência do que diz respeito aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o mesmo Código Tributário a estabeleceu como circunstância EXTINTIVA do crédito tributário:

   “Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

“ ... 2. CONFIRMAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO  

As planilhas apresentadas pelo Contribuinte (fls. ) foram cotejadas com os documentos fiscais - Livro de Apuração de ICMS e documentos auxiliares (fls.), cujo resultado não apresentou divergência relevante de valores”.





Diante disto, temos o seguinte panorama: o contribuinte adimpliu com suas obrigações fiscais, em nenhum momento dificultou ou impôs empecilhos à realização da fiscalização, e não realizou ato fraudulento (como reconhece a própria fiscalização). E, sobretudo, o crédito tributário relativo à presente exigência fiscal foi devidamente homologado de forma tácita, nos expressos termos do CTN. Ora, se a conduta da empresa/autuada está corroborada pela legislação tributária complementar, qual é o motivo para que o Fisco impute a ela multa que representa 75% deste crédito já extinto? 

  
   


Na verdade, mesmo que mantida a exigência fiscal, está nitidamente comprovada a boa-fé da autuada no exercício de suas atividades. E, paralelamente, está consubstanciada a desídia por parte da Administração Fazendária, que fiscalizou a empresa apenas após a perfeita extinção do crédito tributário. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.3 Dos Juros

  



Observe-se que, ao mesmo tempo em que estabelece a exigência fiscal quanto à COFINS de abril a outubro/92 e janeiro/93, o auto de infração incida a sucessão de legislação acerca dos juros aplicados. 

  
 


Desta forma, pode-se constatar que a partir de janeiro de 1997 a incidência de juros passou a ocorrer através da taxa SELIC, cujos índices conhecidamente superam a taxa legal de 1% a .m.

   



Como a própria autuação fiscal reconhece (vide ‘DEMONSTRATIVO DE MULTA E JUROS DE MORA’), porém, no período objeto da presente autuação fiscal a legislação vigente determinava a incidência de juros à taxa não superior de 1% a.m. ou fração: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

“Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modigicada ou revogada”. 

  



Como se observa, caso mantida a exigência quanto à COFINS no período de abril a outubro/92 e janeiro/93, os juros devem ser adequados para a taxa de 1% ao mês, a qual incidirá até a data em que o tributo for efetivamente pago.

  



Ora, legislação posterior aos fatos geradores, que aumentou a taxa de juros, a eles não tem aplicabilidade. Não, ao menos, sem ferir a norma geral de matéria tributária instituída pelo CTN.  


  

  
 
  

Ademais, a taxa SELIC, pretendida pela Fazenda Pública posteriormente a janeiro/97, é manifestamente inconstitucional.

  
 


Observe-se que, no tocante ao Sistema Financeiro Nacional, a CF/88 está assim disposta:

“Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do país e a servir aos interesses da coletividade, será regulado em lei complementar , que disporá, inclusive, sobre: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.4. Da Desnecessidade De Prova Pericial

  



Considerando-se o disposto no item 2. do Termo de Verificação Fiscal, não há irregularidades no que diz respeito aos elementos sobre os quais a autoridade administrativa apurou a base de cálculo que entendeu devida.

  



Ademais, como já disposto anteriormente, o crédito

tributário exigido no presente AI já se encontra devidamente homologado, tendo a Administração Pública decaído do direito de constituí-lo. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
3. DO REQUERIMENTO





Diante do exposto, requer-se seja julgada procedente a presente Impugnação, para fins de reconhecer a ocorrência de decadência da Fazenda Pública quanto ao direito de constituir o crédito tributário relativo à COFINS de abril a outubro/92 e janeiro/93.

  
 


Em caso de manutenção da exigência fiscal, requer-se a redução da multa para 30% (trinta por cento), nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal, (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:

http://www.normaslegais.com.br/obras/autodeinfracao-receita-federal.htm
